[image: image1.png]


 


ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ DE 2018.

AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM AS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS DO MUNICÌPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a firmar parcerias com as comunidades terapêuticas ou de recuperação de usuários e dependentes químicos "drogas lícitas e ilícitas”, objetivando a formação de vínculo de cooperação no tratamento de dependentes químicos.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Município e as comunidades terapêuticas devidamente qualificadas nos termos da lei, deverá discriminar direitos, responsabilidades e obrigações dos signatários.

Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:

I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do programa de trabalho proposto pela Comunidade Terapêutica;

II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução;

III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultados;

IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento e detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria;

V – do estabelecimento das obrigações da comunidade terapêutica, entre as quais a de repassar ao Município, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico de metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;

VI – da publicação na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação no Município do resumo do Termo de Parceria, contendo demonstrativo de sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido na Lei Federal nº. 9.790, de 23 de março de 1.999, contendo os dados principais da documentação obrigatória prevista no inciso V deste artigo, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria.

Art. 4º - A comunidade terapêutica deverá buscar a regularização junto à   Secretaria de Ação Social para fazer jus ao benefício, que será pago proporcional a cada interno.

Art. 5º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto do instrumento, que a qualquer momento poderá requisitar informações e a devida prestação de contas.

Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta aplicação dos recursos públicos recebidos e do adimplemento do objeto do Termo de Parceria.

Art. 6º - A liberação de recursos para execução do Termo de Parceria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado.

Art. 7º - Deverá o município disponibilizar um corpo jurídico para atender as comunidades terapêuticas, no sentido de agir junto ao poder judiciário para atuar de forma urgente nas medidas cautelares necessárias. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 11 de Abril de 2018.
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MILTONMARTINS 

 VEREADOR
JUSTIFICATIVA:

O objetivo deste anteprojeto é estabelecer uma parceria entre o poder público municipal e as comunidades terapêuticas, no sentido de viabilizar o trabalho dessas comunidades no município, atuando no tratamento do dependente químico, visando a recuperação do mesmo e sua reinserção a sociedade.


As cláusulas do termo de parceria serão estipuladas pelas partes e deverão observar os critérios que possibilitarão o cumprimento de ambas as partes. 


É sabido que hoje as comunidades terapêuticas do Município de Sete Lagoas, sobrevivem sem qualquer ajuda ou contribuição do executivo, sobrevivendo de doações, sendo bancadas na maior parte por seus idealizadores.


Necessário se faz essa parceria entre o município e as comunidades terapêuticas para que a luta contra as drogas se torne cada vez mais efetiva no município e que se dê o devido tratamento aos dependentes químicos, buscando sempre a reinserção dos mesmos na sociedade. 
Por fim, diante da importância desta proposta, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
